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Lucas do Rio Verde-MT

PORIAITIA N.' IOI, DE 02 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do BeneJíckt ,|UXíUO-
DOENÇÁ da servidora I-INDINALVA Ál.Vlis DE
SOUZA CRISTO. em virtude do advento da Emenda
ConstiÍucional n' 103/2019 e dos dispositivos
contidos no Capítulo V-A da Lei Complementar
Municipal n' 42/2006 (Estatuto dos Servidores
Públicos).

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Aulônomo de
Água e Esgoto dc Lucas do Rio Verdc, Ilstado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são confcridas,

Considerando o advento da Emcnda Constitucional n" 103, dc 12 dc novcrnbro dc 2019,
publicada no D.O.U. dc 13 dc novcmbro de 2019, que nos §§ 2" c 3'do art. 9o cslabcleccu: "§ 2" O rol
de beneficios dos regirnes próprios de previdência social ficu limitado às aposenladorias e à pensào
por morte", e: '.\ç Jo Os aíastamentos por incopacidade temporária para o trobulho e o salário-
malernidade serão pogos diretamente pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de
previdência socittl ao qual o servidor se vincula";

Considerando o teor dâ Nota Técnica SDI n" 1221212019/ME, dc 22 dc dezcmbro dc 2019,
aprovado pelo Sccrctário de Previdência do Ministério da llconomia e que trata da "análise das regras
constitucionais da reforma previdenciáriu erplicáveis aos regintes próprios de previdênciu social dos
entes íederodos subnacionais" em que se classifica como intcrcssados os 'Iiegfure.r l'róprios de
Previdência Social dos Estados, do Distrito Federal e do.s Municípios";

Considcrando que a Nota l'écnica SIrl n" 1221212019/MIr. pontua em scu ltcrr 84 guc "[nJos
lennos do aludido arl. 9" da EC n' 103, de 2019, podemos nencionar, entre outrus, as seguintrs
prescrições consíitucionais cont eficácia plena e aplicabilidade imediuta aos regimes prriprios de
previdêncicr social dos entes federalivos: (a) limitaÇão do rol de beneJícios às trlnscntoelorias e à
pen.são por morte; (h) os oÍasÍomentos por incapacidade lentporária para o trabalho c o salário-
maternidade não devem ser pagos à conta do RPPS, ficando o cargo do 'fesouro dos entes .federalfuos,
passando agora u ser considerado conn um beneJicio eslalutario e não nais previdenciário,
integrcmdo o remuneraÇtio para lodos os fins":

Considerando quc a Nota Técnica Slll n' I22l2l20l9lMli afirma em seu Ilcm 86 quc "faJs
normas dos entes lederados incompatíveis cont ct EC n" 103, de 2019, não sõo recepcionudas por esÍa,
perdem a sua vigência diante da revogação, mesmo que não huja preceito revogolório u7rc55s. [,p1
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verddde, o outoridade hierúrquico-normativa da Constiluiçtio, cuja suprentucia ahsoluta é reconhecidu
pclo colendo STF de forma inequívocu, independe do conteúdo do preceilo conslilucional, ou seja, du
natéria de.fundo presenle no Constituição":

Considerando o disposlo nos artigos 94-A a 94-F da Lei Complcmcntar Municipal n' 4212006
(listututo dos Servidores Públicos), acrcscidos pcla Lci Complcmentar Municipal rf 20712020

It ltSO l_\'t-:

Art. I o Concedcr o bcncÍ'ício ÀUXÍLIO DOENÇA, a Scrviclora LINDINALVA

^LVES 
DE SOUZA CIUS'IO - matricula n' 264, cfctivo no cargo dc AUXILIAR DE

S!:ltvlÇOS CERAIS, Lotado no I)cparlamcnto de Água. com vcncinrcrrtos intcgrais. a partir
dc l8 de abril de 2023 c tórmino cm 17 dc maio de 2023.

Art. 20 Esta poÍaria entra em vigor na data de sua publicação, rcfoagindo seus efeitos
a partir do dia l8 de abril de 2023.

Art. 3o F-icam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Vcrdc, 02 de maio dc 2023
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M RICIO SA FOSSATTI
l)irctor llxec o do SAAFI
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